
 
 

 

Votuporanga, 24 de abril de 2025. 

 

OFÍCIO SEFAZ/DPEO 

 

Assunto: Peças Orçamentárias (PPA 2026-2029 e LDO/LOA 2026) 

 

Prezado(s) Senhor(es), 

 

A Secretaria Municipal da Fazenda por meio do Departamento de Planejamento 

e Execução Orçamentária vem mui respeitosamente solicitar o envio das Peças 

Orçamentárias – PPA 2026-2029, LDO 2026 e LOA 2026 correspondentes ao Vosso 

Órgão.  

Pedimos que as informações sejam enviadas informando a classificação 

orçamentária, como: função, subfunção, programa, projeto/atividade, categoria 

econômica e elemento contábil, assim como consta no orçamento vigente. Tais 

informações facilitam o processo de consolidação realizadas por este departamento. 

Neste ano é necessária a elaboração do Plano Plurianual para os próximos 

quatro anos, período de 2026 a 2029, bem como programas, ações e os respectivos 

indicadores e metas.  

• Os programas articulam um conjunto de ações que concorrem para um 

objetivo comum preestabelecido, visando à solução de um problema ou 

necessidade da sociedade. 

• Deve haver percepção de coerência, em todos os programas, do 

necessário encadeamento lógico-causal entre os insumos que mobiliza, 

os produtos/ações que gera, os resultados que provoca e os impactos 

esperados pela sociedade. 

• Os indicadores devem ser mensuráveis e coerentes com as metas físico-

financeiras estabelecidas. 

Não é necessário elaborar um documento a parte referente a LDO e LOA 2026, 

haja vista, que serão considerados os valores estimados no PPA para o exercício 

subsequente. 

Cada programa governamental deve atender aos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS), podendo estar relacionado a um ou mais objetivos 

e dentro destes, a uma ou mais metas. Para auxiliá-los nessa relação, estamos 

anexando um material explicativo e exemplificativo contendo todos os objetivos e suas 

respectivas metas. Pedimos que seja informado em cada programa de vosso Órgão, 

qual(is) objetivos e metas serão atingidos através de suas ações. 

 

 



 
 

 

Informamos que o prazo de entrega para envio das peças é de até 30/05/2024, 

impreterivelmente. Pedimos atenção ao prazo estipulado, haja vista que o mesmo não 

será postergado. 

 

Sendo só para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais 

esclarecimentos. 

 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e distinta 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 
Daniely Figueiredo Puerta Ferreira 

Chefe de Departamento de Planejamento e Execução Orçamentária 
 

 

(assinado digitalmente) 
Deosdete Aparecido Vechiato 

Secretário Municipal da Fazenda 
 


